
PREGÃO ELETRÕNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ.CEARÃ

PREGÃO ELETRÕNICO NO 0'1/2022-SEMED
(Processo Âdministralvo n' 20212D1208-STÜE)

Número Identificador no Banco: 917038

Regido pela Lei n.' l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 21 de junho de 1993, com a$
alterações da Lei n.' 8.883f94 e da t-ei n.' $.$48/98, pela Lei Complementar n' '123f2006 e suas alterações posteriores, Decreto
Federaln'. 't0.024/19, de 20 de setembro de 20'19.

PREÂMBULO:
O P egos ro da Prefeitura Municipal de TIÀNGUÂ/CE. nomeado pela portaria n'. 24$. de 't6 de fevereiro de 2021. jun'iatnente com üs
membros da equipe de apoio. torna público para conhecimento de todos os interessados que através do endereço eletrõnico
m#w.llcitacoes-e.com,bí -"Acesso Identl$cado no Ink especl$co'. em sessão pübtica poí meio de comunicação via Intemet, que Iniciará
os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços. mediante as condições ostabelecídas no presente Edital, de acordo com o
DECRETO FEDERAL NP ]0.G24/28]g. DE 2Q DE SETEMBRO DE 2e19 NO QUE COUBER E DEh$AiS LEGÍSLAÇCES ViG.EfjTES.
ACORDÃO H' l0 051.r2015 Segundo Câmara. Lei n' l0.520, de 17 de julho de 2002 e: subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/q3
alterada e con④]idada, Lei n' 123/2006. Le} n' t47/2Q14 e suas alterações, e: ainda. Le]8' 't 2.846/2G] 3, conforme tnforma®es abaixo:

MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL OE ENSINO DC
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA üc EDUCAÇÃO oo MUNiCíPiO oe TIANCUÂ-CE
tudo mnforme especiHcações contidas no TERMO DE REFERENCIA constante dos Anexos

Órgão interessado: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE úNiCO {AMPLA PARTICIPAÇÃO)

Espécie :

Endereço Eletrõnico:

Pregão Eletrânica

www.licltacoes-e.com.br - Acesso Identificado no link especifico.

EFaAIL llcitacao©tianguá.ce.gov.Dr

l Cadastramento das
l Propostas:

inicio: 11/01/2022 as 17:45 Horas IHorário de Braseira)
Termino: 24/01/2022 às 08:30 Horas(Horário de Brasíllaji

Abertura das Propostas: InIcIo: 24,'Q112022 à$ 08 30 Horas {Hoíàrlc de Brasllia}

Sessão de disputa de
Lances [ iclc: 24/0]/2Q22 às G8 45(Hcíéíic de 8ías]]ia)

Compõem-se o presente Editaldas partes A e B. cünfarme a seguir apresentadas;

PARTE A - Condições para competição. julgamento e adjudicação
Em que são estabelecidos as requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrata. bem coma: os
esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0,520/2002. 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas
alterações.

Onde existir a menção da Leí 123/2006 e suas alterações. entenda-se come alterações: também a Leí complementam 147/2014 e suas
alterações.
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PARTE B - ANEXOS
Anexo 1- Termo de Referência do Objeto;
Anexo li - Modelo da Proposta de Preços Consolidada
Anexo 111- Pdadelo de Declarações
Anexo IV - Minuta do Termo de Contratos

1. DO OBJETO
1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajasa para a AQUISIÇÃO DE KIT COMPOSTO DE PRATO.
COLHER E CANECA PARA SERVIR A MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE, tudo conforme especilcações contidas no
termo de referência constante dos Anexos deste Edital
2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo do Referência. facultando-se ao licitante a participação em
quantos lotes forem de sea letefesse.
2.1. O critério de julgamento aditado será o MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE UNIÃO. obsewadas as exigências contidas neste
Editale seus Anexos quanto às especinca③es do objeto

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS
3.1. Os recursos finan①iros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por conta de recursos próprios do
orçamento da município de Tíanguá. na seguinte dotação arçamentária

OI . SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÂRIA:

00TAÇÃO ORÇAMENTÀRIA
0501.12.361.00a7.2.016 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Eduçaçãa
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.3Q.QO - Materiais de Consumo.

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação. enquadrada como rnlcroempresa
üu empresa ae pequeno porte. cadastrados ou não no htunicfpio de fiANCUÃ/CE. que atendam a togas a$ condições exlgíaas neste
edital. observados os necessários requisitos de habilitação jurídica. regularidade escale trabalhista: qualificação técnica e emnõmlco-
Hnanceira. inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. cujo ramo de ativldade seja compat vel com o
3bleto destallcilação: e qüe este am ccm Credo cÊamenec reguiafju s $!ema Llclta③es-e do BANCO DO BRASIL
4.1.1. O Prefeito. o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Sewidons Municipais. bem como pessoas ligadas a qualquer deles por matrimónio
ou parentesco. aâm ou consanguírleo, até o segundo grau, ou por adição, náo poderão contratar com o município. subsistindo a
oroibtçãa até seis meses após andas as respectivas funções. conforme ar1 94 da Le! Orgânica do Município
4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUÂ fCE: O cadastramento junto à Prefeitura de TIANGUA/CE(inscrição no CRC}
a que se refere o subitem 4.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitação. situada na A /
1/1oiscs hloita. 785 Nenê Plácido TIANGUÂ. Ceará, apresentando a documentação exigida. até às 17:30h do dia anterior ao pre'/isto
para o recebimento des documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/ai aiização de documeaÍos.
4.3. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a comunhão d'e
socio$ cooperados, dprelores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das Propostas de Preços, os respectivos
particlç)antes serão automaticamente desclassificadas do certame, Independentemente do preço f>ropcsto
4.4. fqãa poderão participar da presente licitação os interessados
a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judiciali
b} que $e encontrem em processa de dissolução. de fusão. de cisão ou de incarparação
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de paüclpação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeittlra de TiANGUA

d) que tenham sido declaradas inidâneas para licitar ou contratar com a Administração Públicas

f} que não tenham providenciado a credencíamento junto ao BANCO DO BRASIL
g} as pessoas enumeradas no artigo 9' da Lei Federais' 8.666/93
4.5. Obra partlcEpação na oresenle licitação todo nleressadc devera pracedef e prév o çredenclamento u !o ao Banco do 8rasit
4.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasll.constante no preâmbulo deste edital.

/CE
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4.5.2. Será garantido aos llcitantes enquadrados como mícroempreendedores individuais. microempresas, empresas de'»oqlNd12,goFtí e
as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federaln' 11.488/2007. como critério de desempate. preferência de
contratação. o previsto na Le} Complete !af n' 123/2006, em seu Cepi+uto V - DO ACESSO AOS MERCADOS/ Das AqiJisiÇÕes

4.5.3. Em se tratando de micrüempreenaedor individual. microempresa ou empresa de pequena porte (MEI. PÁE ou EPP), nos termos da
Lei Complementar N' 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N' 147lr20t4 para que estas possam gozar dos beaefcios
previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasilo exercício da preferência prevista na supra citada Leí.
4.6. Para 3cessaí o sistema eteüõnlcü, os Interessados deverão estai credendados junto ao Banco do Brasii, e o envio das Propostas de
Preços se dará diretamente pela empresa licltante através de pessoa devidamente habilitada postando senha pessoal
4.7. Os interessados deverão credencial-se junto ao BANCO DO BRASIL:
4.7,1, Quando se tratar de sócia, proprietário ou dirigente da empresa proponente. deverá sef apresentado cópia do respmtlvo Estatuto
ou Contrato Social, na qualestejam expressos o$ poderes para exercer direitos e assumir obrigações.
4.7,2. O custo de operacionallzação e uso do sistema de Pregão Eletrõníco ficará a cargo do licitante,
4.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucess vos de preços, em nome
da licitante. somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.7.4. A chave de identt$cação e â senha terão validade de 01(um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrõnico. salvo
quando canceladas por solicitação da empresa cadastrado ou do Banco do Brasll: devidamente juslllcada.
4.7.5. E de exclusiva responsabilidade do usuáíio o sigilo da senha bem como seu uso em qualquer transição efetuada diretamente ou
por seu representante, não mbenda à Prefeitura de TtANGUA/CE cu ao Banca do Brasll. a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
4.7.6. O credenciamento da conhatada e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a responsabilidade legalpelos ates
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transições inerentes ao pregão e+etrõnica
4.7.7. O credenclamento Junto ao provedor do sistema implica â responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a
presunção de süa capacidade técnica Faia realização das tfansações inerentes a este Pregão
4.7.8. O llcltante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transições efetuadas eru seu nome: assume como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os ates praticados diretamente ou por $eu representante. excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade píonotoía da licitação poí eventuais danos de③ífeRtes de üso indevido das credenciais de
acesso. ainda que por terceiros.

PÚ bllcas

5. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
5.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmlte em fases distintas:
5.1.1, C⑤denciamento dos licitantes:
5.1.2. Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema
5.1.3. Ab©rturâ das Propostas de Preços apresentadas:
5.'1.4. Lances=

5.1.5. Habilitação do lícítante melhor classificado;
5.1.6. Recursos.

S.1,7. Adjudicação

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão EXÇLU$1yAMENTEJIBAVÉS DE ÇAM?Q E$eEçlElçg NQ.L91E yNIÇQ. pof meio do sistema
Licitações-e do Banco do Brasil. concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição dn
obleto ofertado e o preço até a data e o horâno estabelecidos para abertura da sessão pública: quando: então: encerrar-sp a
automaticamente a etapa de envio dessa documentação
6.2. C) envio da proposta. acompanhada das documentos de habilitação exigidos neste Edital. exclusivamente através de campo
especifico em cada LOTE, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar o$ documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado aos demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porá deverão encamiabaí a documentação de habilitação, ainda que bala alguma
íestnção de regularidade escale trabalhista. nos termos do art. 43. $ 1' da LC n' 123. de 2006
6.5. 1flcumblíà ao licitante acompanhai as opera③es no sistema eietrâmco durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ânus decorrente da perda de negócios. diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema au de $ua desconexão
6.6. Atê a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
Inwridos no sistema:
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classiücaçâo entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrera

após a realização dos procedimentos de negociação e Julgamento da proposta. mÍ
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6.8''os documentos que compõem a proposta e"a'habilitação da licitante melhor classificada somente serão dbt;â
avaltaçãa dc pregoeiro e Faia acesso pübfico após o encerramento do envio de lanws.

triz.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrõnico, dos seguintes campos:
7.'i .l. Vaicí total do LOTE
7.1.2. Quantidade de unidades. observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada item
7.1.3. hlarca(CASO D LICITANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO. DEVERA INDICAR A hIARCA DE MODO A NÃO
SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERÁ INCLUIR O TERhi0 "P/LARGA PKÓPKIA"l
7.1.4. Descrição detalhada do obleto: indicando: no que {or aplicável, prazos de validade ou de gata 8a;
7.1.5 Todas a$ especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
7.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens
7.4. Os preços Qfertados* tanto oa proposta inicial, quanto na etapa de !an①s, serão de exclusiva responsõbi1ldade do lcilante. não Ihe
assistindo o direito de pieiteaí qualquer alteração. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto
7.5. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta} dias, a contar da data de sua apresentação.
7.6. acorrendo discrepância entre o preço unitário e total. se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e !itiltzado para
classificação das Propostas. devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias
7.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos p⑧ços máximos estimados para a contratação.
7.B. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE UNICC)
7.g. Será desclassificada a Proposta apresentada em desçonformidade com este item '7".

8, DA ABERTURA DÀ SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA$ PROPOSTAS E FORMULAÇÃO D: LANCES
B.l. A abertura da presente licitação dar se á em sessão publica: por meio de sistema eletrõníco Licitações-e do Banco do Brasil, na data
horário e local, indicados neste Edital.

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital: ①RtenhaM vícios insanáveis ou não apresentem as especlãicações técoims exigidas no termo de

8.2.1. TAMBÉh4 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes
8.2.3. A não desclassifim②o da proposta não impede o seu julgamento defini$vo em sentido contrário. levado a efeito na fase de

8.3. O sistema ordenará automaticamente a$ propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licítantes.
8.5. Iniciada a etapa campeti$va. os licitantes deverão encaminhar lances exdusivamente f)Of meio do sistema eletrõnlca. sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.5.1. O lance devera ser ofertado pelo valor totaldo ITEM.
8.6. Os llcitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema
8.8. Será aditado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que os licitantas
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finde fechado
$.9. A etapa de ]ânces da sessão püb]ca te â duração ]n]c]a]de ]5 <quinze) niaüos Após esse píazc: slslema encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances. após o que transconera o período de tempo de até lO(dez) minutos, aleatoriamente determinado
findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances
8.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior. o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até t0%(dez por cenle> superiores aquela possam ohrtar um lance anal e fechado em até Q5 {çtnca mÉnutas}, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo
8.11. Nâo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de
classificação alé o máximo de três. oferecer um lan② final e fechado em até 05(cinco minutos), o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo
8.'12. Após G término dos prazos estabelecidos nos itens antedoíes, Q sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores
8.13. Não havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para
que os demais liçitantes, alé o máximo de três. na ordem de classificação. possam ofertar um lance final e fechado em até ü5 (cinco
rninutos}, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Referência

aceitação

Edita
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8 14 'Poderá a p egoeirn'' auxiliado pela equ pe de"apoio, iustificadamen e admlth"o 'rdníciü"da"etapa"fechada."caso nenhLii;'tiEítãhte
classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
8.'t5. Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar:
8.16. Durante o transcurso da sessão pÚblIca, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registraçjü. vedada
a identificação do licitante.
8.17. No caso de descanexãa com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do f)regão. o sistema eletrõmco poderá permanecer
acesso/el aas licitantes para a recepção dos lances
8.{8. Quando a desconexão do sistema etetrâníco para o pregoeiro persistir par tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e fei idade somente após deconldas vi te e q 8 rc heras da comunicação dc fato Feto Pfegoeifc aos ?a tlcípa tes. nc sitio

B.19. O Critério de julgamento adorado será o MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE. conforme definida neste Editale seus anexos
8.20. Caso o licitante não apresente lanms, concorrerá com a valor de sua proposta
8.2'1. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% {cinço par
Canto). na ordem de classiâcacão. obra o exercício do mesmo direito, no orago estabelecido no subitem anterior
8.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos

lervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
8.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate
será aplicado exclusivarrente entre as propostas que Hzerem Jus às margens de preferência. conforme regulamento
8.24. A ordem de apresentação pelos liciÊantes é utilizada como um dos critérios de classificação. de maneira que só poderá haver
empate enlíe prcpos s iguais <nãa seguidas de laR①s>, cu enkelances anais de fase fechada do !ncdü de disputa abeto e fechada
8 2$. Havendo eveniuai empa e ente propostas au lances c uléfi ae desempate fere aquele previa o ao aü 3': $ 2': da Lei n' 8:666
de 1993, assegurando-se a preferência: sucessivamente. aos bens produzidos:
8.25.1. No pais:
8 ,25.2. Por empresas brasileirasl
8.25.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8,25.4. Por empresas que comprovem cumprimento de resena de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência $oclale que atendam à$ regras de acessibilidade previstas na legislação
8.26. Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas.
8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrõnico, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas neste Edital:
8.28. A negociação será realizada par meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.29. O Pregoeiro scLlcttara ao lldtante melhor classlãcadü Que no prazo de até 24(VINTE E QUATRQ} RARAS: epv e â prados a
adequada ao ú 8nc lance cfeRacc após a egoc+a⑩c realizada. acnnpapnada. $e f f o casa, cos dccuweníos coNFie en afe$. QU do
necessários a conãímação daqueles exigidos neste Edfla elá apresentados,
B,30. após a negoaaçãa da preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação elulgamento da proposta

9. DA ACEtTABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.'1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada enl primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexos, observado o disposto no
paràgrafa único do art. 7' e no $ 9' do art. 26 do Decreto n.' l0.024/2019
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço üna superior ao preço máximo üxadc(Acórdão n' 1455/2018
.TCU - Plenanol. ou que apresentar preço manifestamente inexequível
9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zela, jrlcompativei$
com os preços das insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatória da licitação não
tenha estabelecido lImItes rninimos ex③to guarda se referirem a materiais e instalações de pnprledade do prõpdo llcitante: oaía o$
qua $ ele renuncie a parecia ou à totalidade da íenünefa@o.
9.4. Qualquer interessado poderá íequeier que se realizem diligências para afeHr 3 exequibii dade e a legalidade das propor a$, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita:
9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências com vistas ao saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá ser relniclada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em aía
9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no
sistema. no prazo de até 24(VINTE E QUATRO) HORAS: sob pena de nãa aceitação qãppóposla
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ã.?lo prazo estabelecido poderá ser prarrügado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustificada dolicitante, formulada antes ãe findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro
9.8. Dentre as documentes passíveis de solic ração pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham a$ características do material
ofertado, tais como marca, modelo, aipo. {abãcante e pⓕadéncia, além de outras informações pertineates* a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrânlca, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem
preluizo do seu ulterFar envio pelo sistema eletrânico. sob pena de não aceitação da proposta
9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta au lance subsequente, e. assim
sucessivamente. na ardem de classiõcaçãa
9.16. Havendo necessidade. a Pregoeiro suspendera a sessãü* iaf ! ando no "chaf' a ac'/a data e horária para a $ua cc tlnuidade.
9.1i . O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema etetrõnico, conbaproposta ao iicitaníe que apresentou olance mais vantajoso.
com o üm de negociar a obtenção de melhor preço. vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edita
9.12. Também na$ hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente. poderá negociar com Q licitante para
que seja obtido preço melhor.
9.13. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser a①mpanhada pelos demais licitantes
9.44. Encerada a a alise quanto à aceitação da proposta: G pregoeiro veítS ré a habilitação dc lidtanee. observado a disposto neste
Edital

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
lO.l. OS INTERESSADOS NÃÓ CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÁ /CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federaln.
8.666/93. alterada e consolidada: habilitar deão à presente !icitaçâo mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados
{subitens q0.3 a 'i0.7}. os quais se ão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seü prazo de validade
l0.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste Item iO deste instrumento. deverão ser enviados por meio do
sistema Licitações«e do Banco do Brasil, juntamente com a Proposta de Preços,

I0.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA;
4e,3.4, REGiSTRO COMERCIAL. nc asc de empresa(Êfma IndÉvlduall: nc regls#o público de empresa meí tll da Ju !a Ccruercla!
devendo. no caso da iicitante seí a sucursal. üliat ou agência. apresentar o reglstro da Junta onde opera com averbação no registra da
Junta onde tem sede a matriz
l0.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no regístro
público de empresa mercantilda Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo: no caso da licitante ser a sucursal. üFlat au agência
apreseataf o regislío da Junta onde opera cüm aveíbação ao íegistfo da Junta onde tem sede a metiiz. Se o w ka c social aão cí
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado: existindo alterações posteriores
também, essas serão exigidas
l0.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exacto cooperativas - no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercida; devendo, no caso da llcitante ser a sucursal, filial ou agência
apresentar o registro no Cadórlo de Regisero das Pessoas Jurídicas dc Estado ande opera ccm avefbação no Cartório ande tem sede a

l0.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, ern se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ATO DE
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão mmpetente: quando a atividade assim o exigir
'10.3.5. Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário individual No caso de
sociedade anónima parte ser apresentada a copia de dacurnento oRcialde identificação de seus administradores. membros de concelho
de administração e da direbfia acompanhadas dos aros que os oneafam

I0.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
l0.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Naclonalde Pessoas Jurídicas ICNPJI
l0.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(Fiel ou municipal. conforme o caso: se houver: relativo ao domicílio oli
sede da licitante, pertinente ao seu rama de atividade e compativelcam o objeto contratual;
4e.4.3. Prova de Reguianóade relativa aos Tn Dias Federais e Dívi â A11va da União <lnciusive c ntõbwções $caais}. com base 11a

Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751. de 02/10/20141
l0.4.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais de seu
domicílio ou sede;

l0.4.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Debitou P.luniclpais de
$eu domicílio ou sede {Gefa! ou ISSO
l0.4.6. Prova de regularidade relalva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.FGTS) mediante a apresentação do Certiõcado de

Regularidade Fiscal ICRFji /a/"
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ID.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidàs perante a justiça do t'abalho. rnedlante a apresentação de Certidão Negati\.a de
Débitos Trabalhistas - CNDT. em conbímldade com o disposto na CLT com as alterações da Lei N'. 12.440/il - DOU de 68/07/201i
l0.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista, aos licitantes enquadrados como microempresas e
empresas de pequeno pane será assegurada o preza de 05(cinco) dias úteis. Guio termo inlcialcorrespandera ao momento em que o
proponente foi declarado o vencedor do certame: prof ogáveis por Igual período, a critério do Pregoelfa, pa a regularização da
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. e deverá apresentar Declaração
de acordo com o subirem l0.7.4.;
la.4.9, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar fada a documentação exIgIda para efeito de comprovação
de regularidade fiscale trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restrição
l0.4.10. A não regularização da documentação. no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a contratação, $em prejuízo das
sanções previstas no art. 81. da Lei 8.666/93. sendo facultado a convocação dos lícitantes remanescentes, na ordem de classificação
para a assinatura do respectivo contrato. ou a revogação da licitação

l0.5. RELATIVA À QUALíricAÇÃO ECONÓMICO.FiNAFiCEiRA:
}6.5.]. Certidão negativa de faíên ia ou conçordaÍa recuperação judicial oç extrajudicial. dissolução au liquidação. expedida peia
distribuidor da sede da pessoa jurídica
l0.5.2. Balanço Patrimoniale demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
ccmpíwe a bca sÉtua②o RR8R①Êfa da empresa, vedada 3 $ua substituição p r belan②tes eu bala çcs prowsóílcs: ooãendc se{
atuallzadas por índices oficiais. quando encerrado há mais de 03 jtrês) meses da data de apresentação da proposta

a.l} Observações: serão consideradas aceitas wmc na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações conlábels assim
apresentados
a.l;l) Sociedades regidas pela Lei n' 6 404 '76 (sociedade anónima)

Publicados em Diário Oãcial
Pubílcados em jornalde grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercíalda sede ou domicílio da licitanto

a 1 2} Sociedades por cota de responsabilidade limitada(LTDAI
Poí fotocópia do }ivfo Diário. indusive com õs Termos de Abertura e de Encerramento. devidamente autenticado na Jilnta

Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
F:otocópía do Balanço e das Detnonstrações Contábeis devidamente rogistrados ou autenticadas na Junta Comercialda sede

ou donlciiio da licilante.

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES

Por fo ocópla do livro Diário. inclusive coⓕ os Ternos de Abeftuía e de Eacerraoento, devidamente autentlado na Junta
Comercialda sede ou dornlcilio da llcitante ou ern outro órgão equivalente; au.

fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Camerclalda sede
ou domicílio da +icêtante.

al 41 Soctedaje criada no exercício em curso
fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comeroialda sede ou domicílio da licítante
0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional

equivalente, devidamente regtstrado no Conselho Regtonalde Contabilidade, üicanda. pois, estas sociedades dispensadas da análise dos
índices do balanço.
a 2) Os índices que cornprovarão a boa situação da empresa sâo os seguintes:

; LIQUIDEZ GERAL (LG)
LC = IAC + RLPj: {PC + ELP) MAIOR DU IGUAL A l.OO

l LIQUIDEZ CORRENTE ILCI
LC : IAC : PC) MAIOR OU IGUAL A l.OO

11. SOLVENCIA GERAL (SG)
$O = (AT} . IPC + ELPI MAIOR OU IGUAL A l.OO

ONDE:
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC PASSIVO CIRCUUNTE ®'
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RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT ATIVO TOTAL
LG - LIQU:DEZ GERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
SG - SOLVENCIA GERAL

a 3} Quarto a q eil$caçâo económico-õnanwira na tocante a engência üe balanço paiHmoniai: esclarecemos o devido entendimento
a②rca do prazo de validade do mesmo, Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário. posteriormente referenciado pelo recente Acórdão
2.145/17-Plenário. o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento convocatória. No caso:
:(-.) rehtanüo argumento da representante q ie alegava que a validade aos balanços an6gos andar-se ia em 30 de abril: quando là teriam
que ser apresentados o$ demonstrativos ano contábil de referência, o Tribunalentendeu que deveriam ser sopesados outros princípios,
como o da razoabilidade e o da economicidade: frente a um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer como válidas ambas as
datas. tanto a do Código Civil: quanto a da Instrução NormaNva da Receita Federal " (Acórdão TCU 2 145/17-Plenàrio}

a.4} Dessa faina, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a depender da adição
ou não da Sistema Público de Escríturaçãa Digital: o último día útilde maio para as empresas vinculadas ao Sped, prorrogado
em caráter excepcional, até o último dla útildo mês de julho de 2021. conforme Instrução Normativa RF8 Ro 2023, de 28 de abril
de 202'1; e 3Q de abrilàquelas que aão o utilizar

9.1.3. As empresas que -apresentarem índices inferiores a l {um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez
Corrente {LC}, bem cano $otvêncÊa Gera! {SG} deverão comprovar paerlmânlc liquida au capita! scçialde 4Q% {dez pcr cento)
do valor totalestimado da contratação ou do item pertinente.

]8,6. RELATIVA À QUALÊFICAÇÂG TÉCNICA
l0.6.'1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante. com a mesma especificação exigida, discriminada ou similar:
fornecida poí pessoa jurídica de direito público ou privado: que comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame.

I0.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
l0.7.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854. de 27/10/1999. publicada no DC)U de 28.'10/1999. e ao
Incisa XXXifi. do brigo 70, da Constihição Federal. não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noürno, peügoso ou
nsalubre: nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum: salvo na condição de aprendiz: a partir de 14 {quatorze}
anos. conforme modelo constante das Anexos deste edital

l0.7.2. Declaração expressa de integralconcordâncfa com os termos deste editale seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos

'10,7.3. Declaração, sob as penalidades cabívels. de inexistência de fato supewenlen$e Impeditiva da habilitação: alçando cleote da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32. $2': da Lei n

te,7.4. Em se Vetando de micreempfesa ou empresa de pequeno pare {ME cu EPP} que possua resiãçãc $ cal. quanto acs docümenlcs
exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de que ①nsta a restrição fiscale que se compromete em sanar o vicio. no prazo
de 05 jcincojdias uteis conforme dispõe o art. 43. $ 1' da Lei Complementar N' 123/06.
IQ.7.S. O aão atendlrnentc o disposto neste subirem, implicará na desclassi$cação da iicitante
l0.8, No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGIJÂ /CE, a documentação mencionada
nos subiters ]0.3 a ]0.5 poderá ser substituída peia apresentação do Certiãcado de Registro Cadastral ICRC) junta a Prefe!!ura
Municipal de TiAN6UÀ /CE. juntamente com a cova de regularidade para com a fazenda federalmediante a apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Atiça da União ou conforme nova certidão unificada com base na
Portaria Conjunta RFB:PGFN N' 1 751 de 02/10.f2014 e CertiHcado de Regular dade(GREI junto aa FGTS: assegurado. neste caso. aos
demais íicttantes. o direito de acesso aos dados nele constantes). o qualde'/erâ ser entregue acompanhado dos documentos tratados no
subirem l0.6 e l0.7 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro
IQ.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Munlcipa! de TIANGUÁ /CE deverá também encontrar-se
dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
l0.8.2. Havendo a ne①ssidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à confirmação daqueles exigidos
neste [ditale á apresentados. o 1]c]ta e será convocado a encanlnhà ]cs. en farnato d]gÉÍa]: v a s]slena. no prazo de 24 IVtNTe E
QUATRO) HORAS. sob pena de habilitação
l0.8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos

o tginais não-dig tais quando houver dúvida em relação à integridade do doculEntgdigitai,

deste edital
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't0.8.4. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJfCPF diferentes, salvo aqueles iegaimente pemlitidos
l0.8.5. Se o licitanEe for â matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o llcitante for a filial. todos os documentos
deverão estar em nome da filial: excita aqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz
'f0.8.6. Serão aceitas registros de CNPJ de licitante mama e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas cantribulções.
l0.8.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação
}e.8.8, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os dmumentos exigidos: Q Pregoeiro suspendera a sessão: !nfcrmando no
'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma
IQ.8.g. Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer das documentos exigidos, ou
apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
{Q.8.1Q. O llçlÍanle prevtscía e {e vencedor em um Éte , que estiver wnçorfendc em !rc Item. ãcaíâ cbügada a con provar os
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do Item em que estiver concorrendo,
o assim sucessivamente. sob pena de habilitação. além da aplicação das sanções çabíveís
f0.8.11. Constatado o âtêndrmento a$ exigências de habilitação fixadas no Edital: o licítante será declarado vencedor

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1{.1. P. proposta ünaldo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24(vinte e quatro) horas. a contar da
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrõnico e deverá:
't 1.4.2. Seí apresentada em iíagua portuguesa, com a idenii$cação da ifcitaate. sem emendas oii usuras, datada, devidamente nbí$cada
am todas as folhas e assinada pelo representante legalda empresa. contendo os seguintes dados
a} Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. para fins de pagamentos Obrigatório somente para o licitante
vencedor da licitação
b) Nome do proponente. endereço. telefone. e-mail. ldentihcação {nome pessoa física oujurídica). aposição da carimbo {substituívef pelo
paoeltimbrado} com o n' do CNPJ ou CPF
ç) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, telefone, e-mail.. nacionalidade,
aturalidade estado CEvll. orcEssão. endereço mmpleÍc. tnctulnda Cidade e UF alga e função na e presa. ben como cópia do

documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no
momento da habilitação
11.1.3. Conter todos as requisitos constantes do modela de proposta(anexo 11). inclusive retratar os preços unitários e totais. de cada
tem a8 0vo valor proposta, contemplando godos 8s ie s. atualizadcs em censo anca com o preço obtido após a fase de
alce.'negociação É obrigatório que a proposta adequada tenha redução praporclonalem todos os itens. Não será aceita redução apenas
em determinados itens. A redução da proposta será proporcionalpara todos os itens
11.1.4. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de desclassificação.
ndependenÍemenie do velar ictal, üevenão o fidlante íeadequar a vaiof da($} itemens} acs valores constantes no Temo de Referência
nue compõe o processo licitatório do qualeste Editale parte integrante
11.1.5: A proposta anal devera ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e
aplicação de eventualsançãa à Contratada, se for Q caso.
11 .4 .6. Todas a$ especi$cações do objeto contidas na proposta: tais mmo marca. modelo: tipo. fabricante e procedência, üncuiam a

11.1.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor glabalem algarismos e
por extenso (aH. 5o da Leln' 8.666/93}.
11.1.8. Oçonendo divergência entre 0s preços unitários e o preço global. prevalecerão os primeirosl no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extensa, prevalecerão estes últimos
11.1.9. A oferta deverá $er firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem conter alternativas de preço ou de
qualquer ouk8 co dl⑩c que induza o lga e to a mais de un} resultado; scb pena de desçlasslãa@c
11.1.10. A proposta devera obedecer aos termos deste Edltale seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidâB ou que estabeleça vínculo à proposta de outro lícltante
11.1.11. As propostas que contenham a descrição do objeto. o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet.
a®$ a hcncl③açãü

Contratadara

,/
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42. DOS RECURSOS
12.'1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte se for a caso: será concedido Q prazo de no mínimo 30 (trintas minutos. para que qualquer licitante manifeste
a n e çãe de recorrer; de f íma a tlvada. isto ê, Inalando centra qu ilis} deçtsêo(ões> píeteRde íworreí e por quais motlvcs em campo
próprio do sistema
12.2. Havendo quem se manifeste: caberá o Pregoeiro verilcar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer
para decidir se admite ou nãa o recurso, fundamentadamente.
f2.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursaT, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
12.5. Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá, a partir de então, o prazo de um dia para apresentar as razões, pelo sistema
eleeíõnim, $cando os demais iicitantes, desde logo, intimados Faia. querendo, apresentarem con&afíazões também pelo sistema
eletrõnico. em outro um dia, que começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendo«lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis â defesa de seus interesses.
{2-6, O aca cimento dc fewísolnvalida !ão somente os tos nsuscetiveis de aproveitamento.
'12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no endereço constante Reste Edital:

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
'13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
13.2. Nas hipóteses de provimento de recurva que le-/e à anulação de alas anteriores à realização da sessão pública precedente ou em
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os fitos anulados e os qIJe dele dependam
:13.3, Guardo houver erro 8 aceitação do preço melhor classiÊcado ot] quando o llciÍante declarado vencedor ão assinar o contrato. aào
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale trabalhista, nos termos do art. 43.
gla da LC n' 123 '20D6. Nessas hipóteses. serão adotadas os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

13.4. Todos o$ 1icitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta
13,5. A convocação se dará por meio do sistema eletrõníco ("chat"), e-mail. ou, ainda. fac símile. de acordo com a fase do procedimento
licitatórlo .

lances

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. O obJeto da licitação será adjudicado aa licitante declarado vencedor. par ato do Pregoeiro: caso não haja interposição de recurso
eu pela auto6dade mmpeÊenÍe. após a fegulaf decisão dos recursos apresentados.
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologarà o procedimento
licltatõrio.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação, será armado Termo de Contrato
15.2. O adludlcatárío terá o prazo de 05 {cinço} dias úteis cantados a partir da data de sua convocação. para assinar o verrno de
Contrato, sob pena de decair do direito à conüataçâo. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
15.3. Alternati/agente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato. a
Administração poderá encaminha lo para assinatura au aceite da AdÍudicatária. mediante corresoondéncia postal com avisa de
recebimento {AR} cu nele eleÍóntcc: Faia cue seja assinado ou â io no prazo 8e 05(cinco) dias Úteis. a cantai da data de self
recebimento.
15.4. O prazo praíisto no subitem anterior poderá ser prorrogado. par igual período, por solicitação fustlncada do adJudtcatárto e aceita
pela Adm nlstração
15.5. O prazo de vigência da contratação é de até 06(seis} meses prorrogávelconforme previsão no instrumento conFatualou no termo
de referência:
15.6. Na assinatura do contrata. será exigida a comprovação das condições de habilltaçãa consignadas no edital: que deverão $er
mantidas pela licitante durante a vigência do conFalo
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no editalou se recusar a assinar o
contrato. a Administração. sem prejuízo da aplicação das sanções das demais dominações legais cabe /eis a esse licitante: poderá
convocar Quão ticila !e, respeitada 3 Ordem de classi$cação. Faia, após a comprovação dos requisitos para habiilíação. analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação. assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geraldo valor contratual
Edital

. as estabelecidas no Termo de Referência. anexo a este
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CNPJ: 07.735.178/0001.20 CGF: a6.920.167-1 - cone: (88) 3671 2288



17. DO RECEBIMENTO DO OBIETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de õscalização estão previstos no Termo de Referência.

/

/'

1..-.'''

48. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. anexo a este Edital

20. DA$ SANçõES ADMINFSTRATIVA$
20.1. Na hipótese de descumprimento por parte do Contratada. de qualquer das obrigações deHnidas neste instrumento, ou em outros
documentos que o ①mpiementem. serão aplicadas. sem prejuízo das san®es previstas na Leí n'. 8.666 de 21 de junho de 1993
alterada e consolidada, as seguintes penas:
28,'1.4. Se o CONTRATADO deixar de fornecer y apresentar documentação falsa exigida para o certame, e selar o retardamento do
fornecimento do mesmo não mantiver a Proposta de Preços. falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo ínidõneo
ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar oom o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura Mumclpai de TianguârCE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
comlnaⓖes legais:
1. Multa de 10% ídez por centos sobre o valor da co trala⑩o no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certames
b) não manter a proposta:
c} fraudaf na execução do contrato
d) comportar se de modo inídõneo
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto mntratual solicitado, atê o
Imite oe 10%b(dez por cenlo> sobre o valor do contrato, caso seja Inferior a 30 (trintas dias. no caso de retardamento na execução da

It h$ 1ta mcíatõíla de }G9b (dez por Gente) sobre o valor contratado. na hipótese de atraso superior a 3e { ünta} dias no for edmenÍO do
obleto contratua
IV Na hipótese ae ato ilícito: outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvtrnento do contrato: às atividades da
Administração. desde que nãa caiba a aplicação de sanção mais grave. ou desmmprlmento por pane do licitante de qualquer das obriga③es
definidas neste instrumento de contrato au em outros documentos que o complementam. nâo abrangidas nos subiiens anteriores, serão
apliwdas. sen prejuízo das demais sanções previstas aa Leln'. 8.666 de 2i de l ho de 1993, alterada e wasolldada, e na Ld n' IG 526
de 17 de julho de 2002. as seguintes penas:
a) advertência
b} muita de até 0S%(cinco por centojsobre o valor contratado
20.2. Após o devido pro①sso administrativo. conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Nquniciplo de Tlanguâ/CE em favor da Co tratada cu cobrada judicialmente. na inexistência

20.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos adagas 86 a 88 da Lei Federal n' 8.666 de 21 de junho de 1993
alterada e consolidada e no instrumento convocatõno.

contrato

deste

2+. DA IMPUGNAÇÃO AQ EDITAL E DO PEDIDA Dg ESCLARECIMENTO
21.1. Até o terceiro dia útílantes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
21.2. A impugnação poderá $er realizada por forma eletrõnrca. pelo e mal licitacao@tiangua.ce.gov.br: ou por petição dirigida ou
protocolada no endereço Av Moisês Moita. 785 - Nenê Plácido, Centro, TIANGUÁ - Ceará. Att. Comissão de Licitação e Pregões da
Prefeitura Municipalde TIANGUA /CE. o Pregoeiro Oficlaldo Município
24,3. Caberá Q Pregoeiro. auxiliada pelas responsáveis pela elaboração deste Edltale seus anexos: decld r sabre almpugnaçã na prazo
de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
21.4, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame
2i.5. Os pedidos de esclarecimentos fefeⓕntes a este pro①sso ildtatóào deverão ser enviados o Pregoeiro, atê o terceiro dia útil
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrõnico via internet. no endereço indicado no

21.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. e
poderá requisitar subsídios formais ao$ responsáveis pela elaboração do edita' e dos anexos

2i .7. A$ impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preqstos no certame.

Edital
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21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional a devera ser motivada pelo píegoei a* no$ autos do
processo de licitação,
21,9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculação os paftÊclpantes e a admi istfaçào .

22. DAS DISPOSlçOES GERAIS
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrõnico.
22.2. Nãc havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supenemente que impeça a realização do certame na data marcada. a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro día Útil subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecidos desde que não
bala comunicação em contrário, pela Pregoeiro
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública abservarãa o horário de Brasília - DF
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação: o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, fegis9'ado em ata e awssivela todos, at ibuindo
lhes validade e 8$cáci8 para Ens de habilitação e classiÊcação
22.5, A hc c cgação do resultado desça llc taçãe nãc inpticaíá direito à contratação.
22.6. As normas disclplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. desde
que não comprometam o interesse da Administração, o principio da ísonomia. a finalidade e a segurança da contratação.
22.6. Os licitantes assumem todas as custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração nãa será em nenhum
caso, responsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatórlo
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos* excluir-se-á Q dia do início e incluir-se.á Q do vencimento: $õ se
iniciam e vencem os prazos em alas de expediente na Administração
22-8, O desatendimento de exigências formais oãc essenciais não Importará a afastanen c do id aRIe, desde que $e a possível o
aproveitamento do ata: observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.9- Em c⑤c de divergência ente disposições deste d rale de seus anexos ou demais peças que compõem o processa, píevaie③rà
as deste Edital
22.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eietrõnicos: www.licítacoes-e.com.br. https://tiangua.ce.gov.br/.
https://llcitacoes.tce:ce.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av, Moisés Moita. 785 - Nenê Plácido, Centra, nas
dias Úteis. no horário das 08:00 horas às 17:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Tiangué/CE, 18 de janeiro de 2022

Pregoeiro
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ANEXO i

TERMO DE REFERÊNCIA DQ OBJETO

b'
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TERMO nE RTPPRÊNC]A oo OB.)ETO \. db/
1. 0BJETO= AQUiSiçÃO l)E l(IT coblposlo DE PRATO. COLHER E CANI':('A PAR\ sER'ç'rR' \
MEREN[)A ESCOA,AR AOS ALUNOS DA RE])E MUN]C]PAL ])E ENSINO DE RES!>ONSABIL]r)AT)i';: ])A
SECRETARIA DE EDuc AÇÃO DO MUN'icípiQ DE nANGUÁ-CE.

2. EspEcificAÇÃo DO OBIETO, CRi'rÉRTO »E JULG,4NiEN'ro, Divisão poR i,o'rE
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.
2.1. O presente teimo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaria dc Eclucac.ão. {:ir=
responsávc} pelo )feseate píoccsso admiaistrativc~
2.2. Critério dc julgamento: MENOR PREÇO T'ORAL POR T.OTE ÚNICO.

2.2,]. DOS QUANTITATIVOS DO OB.}8TO DES'!'A LICITAÇÃO € DA }MPOSStBi!,}D,\De De SEPARAÇÃO
DE COTAS
2.2.2. Os itens ein lote quc serão disputados no presente processo serão destinados à aml)la participação, consideram(lo {
atendimento ao princípio da padronização e que a divisão dos botes en cotas. cnscliarão na passiblilií]ade (]c riscos na
exccuç.ão do colltrato, unia vez que o objcto t)ra tratado busca viabilizar a padronização dos item.s licitados, caractc.ripados
colmo kíts. Desta forma a entrega isolada e dc forma separada poderá trazer possíveis prcjtlízos ao atendimento do princípio
da padroni.cação.

2.3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.3.1. Regido pela Leí n." l0.520, de 17 de julho de 2002 e, sttb$ídíariamente, pela Lei n.' 8.íifi6 dc 21 de .junho dc 1903, com
as & eraç6es da L#i B.a 8.883/94 c da Lei n-e 9.648/98, peia i. Conlpienentar n" .i23/20{)6) e suas are.nçóes p{ sÍctiorcs,
[)coreto [;cdoíâ]Ro. ]0.024/].9, de 20 dc setembro de 2QJ,9.

ITEM'
LOTE {fNICO

ESPECIFICAÇÃO li rND
PRATO PLÁSTICO - com abas em propi]cno, materia]de primeira, virgem atóxico, liso
alas Faltes in4:eiras c externas, formato anedündado, pigmentação homogénea cm íoíi a Í UND
peça, acabamento polido l)rilhantç polido brilhante, resistente a tempcratur:t (!e 1{)0" celsius

r 20 minutos. Volume 600mi. na cor da unidade
CANECA PLÁSTICA - em propi]cno. maíeria] dc primeira, vil'gem atóxicQ, com calça

[Jatera[, liso nas partes internas e externas, sem rccntrância ou res$a]tos, scm bordas. pisos
na base. I'igmentação homogênea em toda a peça, acabam.ente polido brilhante, resistente a it«JNn
lempelatura de i{)O" celsius por 20 minutos. Capacidade: 300 mt, na coí cja unidade. oils.
com o brasão do município.
COLHER PLÁSTICA - fabricado em propileno de alta durabilidade, virgem dc lü uso,
paredes internas c externas lisas, scm reentrância ou fossa.Idos, formato arredondado,

jíltóxiça € pigmentação homogênea em toda peça, cnnl;oimc normas da ANVISA quanto a
nlcLaiç pcsadus. acahantenlo pálido brilhante. resiste,tte a lcinperaíura dc i00" celsius por l)NI)
20 minutos. tolerância +/- 10% durabilidade mínima de 3 anos, dimensões aproximadas: l
comprimento da concha 5 cm, espessura do cabo 4 mm, diâmetro da conclua 4 cm c
capacidade dc [O al!. aa cor da unidade. ... ..].

Q'i'tl

170oo

1'7o(.)o

1'7000

4. JUSTIFI'CATIVA D.A NECESSIDADE DE CONA'RATAÇÃO
4.1. a presente aquisição ..justifica-se ílo atendimento à Rege.ssidadc dc promover condições !Dais adequadas dc. ]llgicnizaç.ão
na hora da entrega da merenda escolar aos alunos da rede pública ualçipa! e: atada, cona ( c a do quc { s materiais !!a.t (fos
caracterizam-se como material de consumo tendo sua durabilidade !imita.dn, portanto sendo indispensável a peoosiçãn dos
[nesm(')s
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③
5. DOS RECURSOS ORÇAMEN'l'ÁRIAS
5.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por ci
próprios do orçamento do muiticípio de Tianguá, na seguiltte dotação orçametttária:

61 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

05 . [)5(}1

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
050]. . 12.361.0007.2.01fi -- Manutenção das Atividadcs da .Secretaria dc Educaçã(~

EI,EMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.QO - Materiais de Consumo.

6. DO MODO DE DISPUTA
6.1. Será aditado para o envio de lances no pregão eletrõni.co o modo dc disputa "ABERTO E FECHADO". eln que os
licitantes apresentarão lances públicos e suco«ssivos, com lance finde fechado.
6.2. O va]or estimac]o para os itens possuirão caráter sigí]oso, conforme Art. 15. $ 1a do ])ECRÃ.TO NO 10.024. DE 20 1)F!
SETEMBRO DE 2019. qualdiz ''O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceítávelpara a contratação será
fundatnentada no $ 3" do art. 7' da Lci n' 12.527, de 18 de no'ç-ombro de 2Qll, e lto art. 2n do De.creio n' 7.724, dc 16 dç
maio de 2G1 2:

7. RBI.,ATiVÂ À HAB}LIT A.ÇÁ0 3URÍi)ICA:
7.1. RECISTRO COMERCIAL..., no caso dc cmpicsa (firma indivídua!), no regislro público (tc empresa mercantil {la .ítl { t
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, aprescni:'. o rcgistro da Junta onde. ope.ra cnm
averbação no rcgistro da Junta onde te.m sede a matriz.
7.2. ATO C{)NSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRAI'O SOCIAL, CONSOLIDADO em vigor (!c.vidamcntc
registrado no registro público dc empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e. uo caso
de sociedades por ações, acompanhado dc documentos dc eleição dc .seus admiti.slradorcs; dc-.'ctltlü, 110 ca.sn da licitanic sc.r a
sucursal: filial ou agência, apresentar o registra da Junta onde apara com avcrbação no registro da Jlmta onde tcm sede a
matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriori.s ao cílntratQ jnict:ll c sc
consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas
7.3. INSCRIÇ.{0 DO ATO CONSTITUTIVO: no casa de sociedades simples - enceta oopcralixas - no (:arillrio de
Registro das Pessoas Jurídicas au)mpatlhada cle prova da direloria em exercício; de.\'endn, no caso da licilante ser a suçtlrsal,
fi].falou agência, apresentar Q rcgistro t]í] Cartório de Registro das Pe.ssuas Jurídicas do Esta(lo onde opera com a'ç'erl)anão no
Cartório onde tcm sede a matriz
7.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm sc tratando dc empresa ou sociedade estrangeira e.!n fuRciQoâmcRtn no País: e
ATQ DEIRBIG}STRO l)E AUT(.)RIZAÇÃO ?'ARÂ FÜNCIONANtENTO exiledida pc o órgãtn competeale, quando' a
anil.,idade assim o exigia

5. Cópia autenticada de doculnenío o cia} de ideatíi]icaçãc de odes os sócios, diíeiores oli do em?lesa io vivi(]tlai- Ní}
caso de sociedade anónima pode seí apícscníada a cópia dc documc11io o cíai dc idcnt.ificação de selas a{ ! }í:lÍsila(}olcs.
metltbros de cancellio de administração c cla dirctoria acompanhadas dos fitos quc o$ nomearam.

8. RELATIVA A RECU.LARIDAI)E FISCAL, E TRABALHISTA:
8.1. Piava de inscrição no Cadastro Naciona] de Pessoas JurJdiças (CNP.r)
8.2. Prova de inscrição no cadastro dB contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso: se htlu\ çr: rclali\l) al}
domicílio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividado e compatíve.l con\ o c)h.feto contratual;
8.3. Prova dc Rcgu]arídadc rc]ativu aos Tributos Federais e ])ívida Atava da União (inclusive çontríbuiç;lcs stlçiaisl. çllrn
base. na Portaria Conjunta RPB/P(}F'N n" 1.751, dc 02,:'] 0/20.14;
8.4. Prova de regularidade para cair a lbz.onda estadual mediante a apresentação (:ürlíclão Negativa de Dél)il:os F:stadtjais dc
scu domic.ílio ou sede:

8.S. Prova de regularidade para cola a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Ne.g-leiva dc Débitos
hluniçípais de seu domicílio ou sede (Geralou [SS);
8.6. Pro\'a de re.gularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS} mediante a apresentação (]o
CürtiÍicado de Regularidade F sw!(CÍ{Fl:
8,7. Prova de existência de débitos iaadiai)lidos pefa11te & .lusiiça dc fab !o, mediai !e â apresç anão dc Certidão
Ncgai.iva de i)éb hs Tíabaillis as - CNDT, em conformidade cem o dispor o na CLT com as ajteraçõcs da [.ci N". .í 2.4,{Q/.i }
- DOU dc {)8/0'7/'2(1'1'1. .l
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8.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade liscet e trabalhista, aos liçitantcs\R.nquadll#l 3 :{.d{)
microempresas c empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cine) dias úteis, chíie..!1lW#lr.:.útil(«ii'l
corresponderá ao momento em que o proponente flor dec.!arado o v'enccdor do certame, prolíogáve.is por igi;aVc.ríocfn, a
ci-itério do Pregoeiro, para a regularização da documet\tição e emissão de e.ventuais ce.rtidões negativas ou positivas cclm
efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração
8.9. Âs microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito tlc.
comprovação de regularidade escale trabalhista, mesmo qt.te esta a!)rebente alguma restrição;
8.10. A não regularização da documentação, no prazo cstabclccído, implicará decadência do direito a registraí o preço, sem
píquízo das sanções previstas no ait. 8i. da Lci 8.666)/93, sendo íbcuítado a convocação dos licitantes ietnane.scentes, na
ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitiição;

9. RELATIVA À QUALÍf'ILAÇÃO ECONÕMTCO-FIN ANCEIRA:
9.1.1. Certidão negativa de falência ou concordata. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.1.2. Balanço Patrimottial e demonstrativos contábcis do último exercício social, .iá ex{.gí'ç'eis e apresentados na fotnla da lei
quc coinprov'e a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição poí balancetes ou balanço.s prt-)\;is(brios
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando cncerlado há mais de 013 (!rês) tneses da data dc aprcscntitção d
proposta;

a.l} Obsewações: serão considerados aceitas como na forma da lci o balanço patrimonialc (tcmonstraçães cantai)eis
assim aptesetttados:

a.i .] } Sociedades regidas pela Lei ll' 6.404."7fi (sociedade anónima)
Publicados em Diário OJ.icial
Publicados em .jornaldc grande circulação; ou
Por fotocópia rcgistrada ou autenticada na Junl.a Comercial da sede ou domicílio da licítantc.

a.] .2) Sociedades por cola dc responsabilidade limitada (l.T'DA)
Poí fotocópia dos Termos de Atlertura e dc Encerramento do Livro Diária, devidamente atltcnticado na Jtll\ta

Comerc.ial da sede ou do.micílíü da licil.ante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanç.o e das Demonstram.õe.s CoTttábcis devidamente registrados ou autenticadas na JtJnta. Comercial

da sede ou domic.ílio da licit.ante.
a.] .3) Sociedades su.Ícílas ao regime estabelecido na Lei Comp]emcntar n' 123. dB ]a de dezembro dc 2n(]f] - estatuto dfls

N,{icroemprcsas e das Elínpresas de Pequeno Porte ''SIMPLES"
Por fotocópia dos 'l'ermos de Abertura e dc Enc.erramento dl} Li-.'ro Diário. devidalne! te autenlicad<1 na J110tí!

Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro rírgão equivalente;
Fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contábcis devidaincntc registrados ou autenticadas na Junta (:omcrci111

da sede ou deJmiüílio da licitanle.
a.1.4} Sociedade criada no exercício em curso:

Fotocópia do Balanço dc Abertura, devidamente registrado ou âutenticítdo na Junta Conicrcial da sede otl domitílto

O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis dc\Grão estar assinados por Contador ou pof outro prolíssional
equivalente, de'i'idamcntc registrado no Conselho R.egional de Contabilidade, ficando, pois, estas socicdaclc.s disl)enxadas
da analise dos índices de} ha a: ço

a.2) Os índices que cctmprovarão a boa situação da empresa são os seguintes

i.ÍQUiDEZ GER.àl- ÍLG )
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

ii i,iQUTDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGU/\l A 1,00

111. SOLA ENCHA GERAL (SG )
S(t = (AT) : (PC + ELP} MAIOR OUIGUAL A 1;00

ONDE
AC -- ATIVO CIRCUI..JóLNTE
PC PAÍS'iVO CIRCO LJ8LNTE
RLP - REALIZA.VEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO . ②'
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AT - ATIVO TOTAL
LG ..- l..iQuinEZ GERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
SG -... SOLVENCIA GERAL

a.3) Quanto ã qua.t.i$1icação econ8micc-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial, esctaíeccmos o dcv.itfo
entendimento acerca do prazo dc vaji.dado do mesmo. PoT tneio do Acórdão 116/201.6-Plenário. posteliormcntc tefercnciítdo
pelo recente Acórdão 2.J.45/].7-P]cnárío, o TCU adorou posicionamento sobre o tema que pri.ma .pela te.gra prevista no
Instrumento convocatória. No caso

'(...) refiltando argumento da representa1lte que alegava qtle a vala(jade
dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de ai)ríí, auanclo Íá leriam (ltie
ser apresentados os demonstrativos ano contáhilde r=1'crêpcia. o
Tribunalcnte.ndeu que deveriam scr sopesados outros orinçípios, como
o da razoabilidade e o da cconomicidado, !renic â i.tm rigofis o
excessivo e à possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas.
tanto a do Código Civil, quanto a da Instrução Nortnatíva cla Receita
Federal-''(Ac6rd:ío TCL12.145/17-Plenáriçl).

a.4) Dessa forma, esclarecemos o ente dimenío no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a dcpendet' da
adoçãü ou não do Sistema Público dc Escrituração Digital: o último dia útilde maio para as empresas 'vinculadas ao
Sped, prorrogado, cm caráter excepcionü], até o ú]timo dia úti]do mês de julho de 202] , conforme Instrução
Normíltivâ RFB ll' 2023, de 28 de abri! dc 2Q21; e 3Q de abril àq ela qtlc ão o titilizatn.

9.í.3. As empresas que -apresentarem íadiccs inferiores a l (uin) em qualquer dos índices de Liquidez Geral(l G} c
Liquidez (:oriente (l.,C), bem como Solvência Geral (SGj} deverão comprovar património líquido ou caoital social dc
10% (dez por cento) do valor totalcstimado da contratação oli do item pertinente.

10. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNIC \
10..1.. Atestado de Capacidade Téc.Dica coM identíf'icaç.áo do assinante. com a üiCSMa cspccincação exigida, discrimina(ta Olt
similar, lorrtecida por pessoa jurídica de direito público o! privadc}, que compro'ç'e qtle a !Íc {a tte })csstli a})bidão paíí} {' oh'ic o
deste certame.

ll. l)AMAIS DOCUMtl.NTOS l)E HABILITAÇÃO:
] 1.1. Declaração dc que, em cumprimento ao es{.atJejecido na Lei nü 9.854, de 27/10/.1999, ptihlicada no DOi.J dc 28/10:/1 (9r)
c ao itlciso XXXl11, do artigo 7€}, da Consta i.ção rodela!.: não emprega menores de 8 (dez.alta) a.nus enl tfabatho n{ ttirtlo
pctigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezasseis) anos em trabalho algum, salvo na condição (lc aorcn(liz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste e.dita!
11.2. Declaração expressa de íntegralconcordância com os termos deste edilale se\ls anexos. coafoTmc modelo coaslí ate !as
Anexos deste edital

! } .3. Declaração, sob as ])enaiidades cabívcis, de inexistência dc f'ato supcrvcnicnte impcditix'o da l)abilítitção, ficar(to cíe.nt.c
da obrigatoriedade dc declarar ocatrências posteriarcs, conforme modelo constante dos Anexos (teste edital (art.32, $2". da
Lei n.' 8.666/93).
} 1.4. Eo} se !íala1lda dc mit.{oempícsa ou empresa de pcque110 poítc (ME ou EPP) que possua restrição fisga!, qitatlto aüs
documentos exigidos neste. certame., de'ç'erá apresentar a declaração de que consta a restrição t"iscas e que sc comptonlete cm
sanar o vício. no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o ar1. 43, $ 1' da l.ci Complementar N'. 123/0f)
1].5. O não atendimento ao disposto !\este subirem, implicará na desclassificação da licitaalc, conforme prevê ar!. 5' {o
Dccrelo Municipal n' 139/2014, de 23 de dezembro dc 2{)14
}1.6. No caso de LiCITANTES DEV]t)AMANTE CA])AS]'RABOS NA PREFE]'rl.iRA DE 'rIANGU/vCE, a
documentação m.encionada idos suhitens 7. a 9. poderá scr substituída pela apresentação do Certificado dc li.cgistro Cada'trai
(CRC) junto à Prefeitura Municipa] de Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularicladc para com í! f'azc:lda fedor:tl

ou conforme nova cê.rtídão unificada com t)asc na Portaria Con.junta RFB/PGFN N'. .1.75]. c]c o2/1.0/20]4 e ('crl:if'i{.'ado dc
Regularidade (CRF) junto ao F(}TS, assegurado, neste caso, ac)s demais lícítantes, o clircit:o dc acesso aos .clãllíis nt:lc
constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos doctlmenltos tratadas o suhitcln 8, deste edital, çtlja at.{tctltiÍ'i lcâelc c
prazo de validade serão analisados pelo Prc.goeiro
} ] .6.1. A dociimentação constante do Cadastro de Fornecedores da Pretêituía Municipal dc "jíangttá/CB deverá tamt)ém
e.ncontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
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} }.6.2, Hav'Cada a eccssidade de envio de (!ocuMCT íos dc kab ilação ceympien estares, necessários à con$yrlnaçãiZêlê#eteles,

exibidos neste Ediial.c lji.aprcscnuiüns l) licitnntc be a convoc;ldo a encaminha los. em [ormaltidigital. \:iil ;hJe!=filJ /dc 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena dc inabilitaç.áo. '"'.&.IK-"'
]].6.3. Somente haverá a necessidade de collprovação do preenclliniento de requisiícls mediante apresentação (!t.)s
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em re]açã'} à i.ntegridade do docunlcnto (digital.
]1.6.4. Não serão aceitas documentos dc hallililação com indicação de CNPJ./CPF dil:Crentes, salvtn fique.le.s legallnc.tlt.ü
permitidos.
11.6.S. Se o ]icitantc for a matriz. todos QS docume.ntos deverão estar em nome da matriz, e se o ]icitantc for a fi]ia], todos {ls
documentos deverão estar ea nome da filial, cxccto aqueles d€1cumentos que, pela própria na urcza, cot lprovadamcnlc.
!'oícm emitidos $ometitc 8m nome da matriz,

1] .6.6. Serão aceitas regi iras de CNPJ de l.íc.ítante mat.riz e filial com diferenças de números de documentos pertítlentes an
CND e ao CRF/FGTS: quando lor comprovada & centrajizaç.ão do recolhimento dessas contritluições.
11.6.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de hat)ilít.anão.
11.6.8. Hlavcndo necessidade de analisar miituçiosamente os dacuincntos exigidos, o Prc.gociro suspendera a sessão,
infonnando no ':chat'' a fiava data e horário para a cantil)uÉdade da tnesllla.
11.6.9. Sela habilitado o !icitantc que não comprovar sua habilitação, seca por não a])rebentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital
li.6.ÍO. O c ante provisoriamen e veBcedof cm ttm item, qi.te es ive co correndo cm outro item, 8cará obrigacto a
comprovar os requisitos dc l)abiiilação cumuiaíivaniente, isto é, somando as e.xigências do iíci leln que vence.ti às do ite.n3 em
que estiver conconendn, e assim sucessivamellte. sob pena de inabi]itação, acém da ap]icação (]ils sanções cabívcis
11.6.11. Constatac]o o âtcíidimcnto às exigência.s de habilitação fixadas ]lo Edita], o ]içitantc será declarado \;enccdor.

12. DA F'ORMALIZAÇÃO E ENTREGA
12.1. As obrigações de.correntes da presente licitação serão fofa.al.izadas através de CON'l'RATO, c.clcbrado ertl:rc o
Níunicípio de Tianguá/CEI, através do Selar Solicitante, representada pelo(a) SecrelárioÍa)/Ordenador(a) de Desllesa. c n(s)
!icitantc(s> vencedítr(es), qtle observará os tem os da Lci T}.' 8.óón'ç3, da Lci R.' }e}.S2(}i}2. dQ cdi i!] ,; dcmf+i\ n'11r a

12.2. DAS ORDENS l)E COMPRAS: A entrega do ob.feto deverá scr rcalizad:l em até {)5 (cine'o) dias, no Aimoxarítntto tla
])refeitura, locali;fada na Av. Moises Moita, 785, Nenê Plácido, Tianguá-C'E: aoós a solicitação tla Secretaria dc Utltica(lão:
por n\eio de Ordem de (l:ompra. O não atendimento no prazo estipulado deverá ser .justificado ptnr escrito pela contra!:ada, c.
cln caso de descumpri.mento sem justificativa ou quando esta não te.nllíi sido ace.ita, su.faltar-se-á o contratado àç $anç(ies
e.stabeleçidas no Edital c seus anexos, no c.ontrato e nas demais cominaçõcs legais.
12.2.1. A ordem de compra emitida conterá o$ aqui.pam.entes pretendidos e a respectiva quantidade, devendo scr entregue ao
hcnef:ic.iárío no sou endereço J.ísico, ou enviada via üc-símile ao seu número de telefone, ott ainda rema.tida via e-tnailao scu
eitdeíeço cie íõnic }; cu.los dados c s em do cadastro dc fomcccde>rcs
}2.2.2. Obsewadas as ($eteriniaações e orientações constantes da oíden} de com!)ra, o fornecedor deverá fa7;e.l a e11tre.&a dos
equipamentos no local, dentro do prazo e horários previstos. oportunidade cm quc receberá o atcsto dcclaíanclo a entrega dos
e(]uipamentos e materiais permanentes
12.3. DO PRAZO E LOCAL DF. ENTREGA: A entrega do ab.feto de\erá ser realizada em ?té 05 (cincos dias, no
Almoxarifado da Prol,cítara, localizada na Av. Moises Moita: 785, Nen.ê Plácido, Tíanguá-CE, após a solicitação da
Secretaria de Educação, pnr meio de Ordem de Compra. O não atendimento no prazo estipulado de\;erá ser justific'a(]o flor
escrito pela cojttratada, c cm caso de descumprimento sem :justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o
coRtfâtadun às sanções estale:cc das no Edital e seus altexos, ao contraía e oas demais çoa inaç6es legais
i2.3.:. Para os equipanicnios objeÍos deste cer ame, deç'erá ser emitida faft:fa e nota fisc'al ea} nome da Prcfbitur: (to
Município de Tianguá/Ce
]2.3.1.1. As informações necessárias para emissão da tintura e nota fiscal deverão ser icqueridas .junto a Sc.cíctaria
Solicitante.

12.3.2, No caso dc constatação da inadequação dos equipamentos fornecidos às normas e exigências esse('ifi(idas itcstc.
termo de referência e na proposta dc preços vencedora a Administração os re.casará, devendo ser de. imediato Oll üo f)rezo
máximo de 24 tvinte e quatro) horas adequados àH supracitadas condições. soh pena de aplicação das penalidades (ahl\.cis. rta
forma da lei e de.ste. instrtlnlento.

pciü Município de Tiailguá/Cie
12.4. O objeto limitado deverá ser entregue., observando rigorosamente as condições c.ontídas neste termo de refere;leia.
anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas '!'agentes, assumir(]o (
fornecedor a responsabilidade. pelo pagamento tle. todos os impostos, taxas e quaisquer ânus {le origcnt federal., e-stadual e
municipal, bcm comll, quaisquer encargos judiciais ou extrai udiciais, $cjam trabalhistas: previdcnçiários, fiscais e comer'Civis .\
resultantes da execução do fornecime.lato que lhes se.jam imputáveis, inclusive com relação a terceiras, e ainda: .:il.
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'@ãWá⑧ .gl..
a} A reparar: corrigir: remover ou substituir: às suas expensas: nl} tomai otl çm paríc, o objcto do fonlecim;hlqli#Ítjllc st'
verificaíenl vícios, dcl:citas ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamcntc à Adininístração ou a terceii'os, dec.orientes de .sua c.uil)a {)u dolo n:t
execução do fornecimento. não excjuíndo ou re.duzindo essa responsabilidade a Hscalização ou o acompanllantcnto pela
órgão interessado;
ç) Indicar proposto, aceito pe.la Administração, para representa-lo na e.xecução do forílecinlento. As decisões e provictêttcias
que. uiffa})assarem a cnmpc ê c a do repfese !a! e do eomecedoí deverão scr c€1mu iradas a seus superiores en} íe.m{» háilii
para a adição das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais (teve se efetuaí dc forma a não comprometer o funcionamento dos scr'ç'aços da Secretaria
So] i.citar te.

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
13.].. O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e $scalizados pelo servidor, servitlor representante da
SECRETARIA S{)LÍCÍ'l'ANTE, cooeioíme o An:. 67 da Lei S.666/93.

14. DO PAGAMENTO:
14.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dcls equipamentos li.citados, segundo) as ordens de
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Adminislt'ação, dc cona)rmidadc com as notas fiscais/f'atiras
dcviclamcnte atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e 'l.'rabalhistas do ticitanlc vcncclJor, toda
atualizadas, observadas as co1ldições da proposta.
:4.2. O pagamento será cfciuado em até 3õ (trinta) dias após o cnmminhame ío ( a documentação ífalada fl{ si:hitc!
anleiior. alravés de crédito na conta bancária do it)lnec.odor.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD.4
14.1. A$ partes se obrigam reciprocamente a cumpri.r integralmente as disposições do instrutnento c{)nvocatórío, (ta T..e.i
Federa[ n". 8.666 dc 21 de .junho de 1993, a]tcrada c consolidada e da ],e.i FcdcTa]Da. ]0.520 (]e ]7 de julho dc 2(1{)2
!4.2. O CONTRATADO {lbfiga-se a
i4.2.i. Os equipamentos ic fados deverão sef entregues, a contar da "ARDEM DE CON{Pii.A". obsenaf\óo rigorosa:ne e a$
especificações contidas no I'ermo de Referência, nos anexos c disposições constantes de sua Proposta de Pre.ç.os, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostas, taxas c quaisquer ânus de origem federal: estadual e tuunicipal, bctn
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhist:as, prcvídcnciáríos, l:iscais c comerciais resultilntcs do(a)
fórnccimcnto/exe.cução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusa'ç'e com relação a tc.fcclros. em decortêtlcia da celel)ração
do Contrato, c. ainda
a) a reparar, corrigir, {cnov'cr ou substituir, às sitas expensas, ío o a! {lu cm parte. o t Unto da ('ítntraío em qi:e se
veíiücarem vícios, defeitos ou incoríeg')es;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo na
execução do contrata, não c.xcluíndo ou reduzi.ndo essa responsab.il.idade a fiscaliz.anão ou o acompanhamcnlí' peia órfã(}
interessado
c) aceitar. nas mesmas condições contratuais, o$ acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 50% (('in(ltientf\
poí ccnlo) do valor inicialatualizado do contrato: na fortna da medida proa:isória n' 926 de 2Q20, art. 4' - T e / ot{ n,tk)rtpi: (tn $
!' do aTÍig) 65 da Le.í Ra. 8-6)66 de .iiiRho dc } 993
í4.2.2. O licitante vencedor guardará sígíjo s{.)hre infblmaçóes e docutnentos fornecidos Dcl.o Contratante, cm dcçorrêttc'ia
dos equipamentos objcto do ])resente contrato, adorando medidas internas de. segurança.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Acomt)anhaí e fiscalízat' a execução do objclo contratual, por meio de servidor csneciallnente. (tcsignado para esse filtl
podendo, cm recorrência. solicitar providências da Contrata(}a, que atenderá ou justificará de imediato.
! S.2, EfeÍüaí {is pagaatealas devidos ao co tratado nas condições est:at)falecidas no edital e no Tefaio de rede.fêí\çia.
15.3. indicar o localc horários em que deverão ser entregues os mütcriais-
15.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas cle segurança.
15.5. A responsabilidade pela administração e. manutenção dos equipamentos fica a cürclo clo Municípíc} dc Tianguá.

16. DAS SA.NÇÓES
!6.1. Na hipólcsc de de:scua pfinleata, por parlc (!o Contratado, de qualquer das obrigações definidas ne$!e' i!\stltllnellto, o!!
em outros documentos que o compiementen}, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções pre\;irias 1 8 Le; a'. 8.f)6(3 de 21 de
jun})o de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
]6.1.1. Se o CONTRATA.DO deixar de fk)rnecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, case;jai' o
retardamento do fornecimento do mesmo, não majltiver a Proposta de Preços, falhar ou I'rauclar na execução do ctlntral.o,

Av üioises Moita, 785 - Nenê Plácido CEP: 62.327-335 -Tianguá - Cearé !nWXliê0911a:çg:ag!:b
C}NPJ: 07,735.178[0001-20 CGF: 06.920.167-1 Fine: í881 3671-2288
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sem prejuízo de a}) .cação das seguintes muihs e clãs demais dominações legais
!. Multa de 10% (dcz por cento) sobre o x:alar da contratação no caso do
a) apresentar documentação falsa exigida para Q certame;
b) não tllanter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato:
d) comportar-se de modo iaÍdêneo:
tl. hÍulta moratória dc 0.3% (três decímos por çenLO) por dia dE atraso no fornecimento de qualquer objcto cllntratual
solicitado. até o limite de 10%: (dGZ por cento) sobre o valor da contrato, caso suja interior a 30 (trinta) diiis: nn casal (t
retardamento na execução do contrato:
[[[. Mu]ca moratória dc L0% (dez pot. cento) sobre o valor çantratado. ua ]típótese de atrascl superior a 3ti (trinta) c]iaq n(}

[V. Na hipótese dc ato í]ícito, outras ocorrências quc possam acarictâr transtornos ao dcscnvo].vímcnto do contrato, à$ :1tividades
da Administração, desde quc não caiba a aplicação dc sanção mais grave, ou desctimprimeitto por paria do licitantc dc qual(luar
das obrigações definidas neste instrumento dc contrato ot] em outros documc.fetos quc o compleinentcm, nãn abrattgid t.s nn$
;ubítens al\tenores, serão aplicadas, settlprquízo clãs demais sanções previstas na l.#i Do. 8.666 çlc 21 tlc .junho dc 1993. itlt.cra(!íi
c Corso i(!ada, e ila Lei n". !0.52(} de !7 deu Q de 2002, as seguintes peras
a) advertência;
b) multa de a lé 05%(cinco por cento) sobre o valor çontratadt}
16.2. Ap{3s o devido processo administrativo: com:oi'me disposto no Edital, as multas pecuniárias pre'ç'estas ne$t:e Tnstrltmcnln
serão descontadas dc qualquer crédito existente üo }.{unícípio de. Tiatlguá/'CE cm favor da Contratada ou ('abri!(fa
udicia mente. 11a inexistência deste
16.3. As pa3'tes se stlbmeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86) R 88 da {-.ei 'Federal Htl. 8.66(} ({c 21 de iiinfl{)
de 1993. alterada e canso.lídada c no instrumento cotwocatório.

17. DO REA.JUSTAMENT'O EM SENTIDO GERAL
17.1- REAJLISTE: Os \alctres constar es das prc.Fobias não sotíerão reajuste antes de deçorridos !2 (doze) meses. hipotçsc
na qual l)odeia ser tl{.iiizado o índice }(liP-la da Ftl1ldação Gctúlio Vaígas
17.2. REEQUttiBRiO ECONÓMICO-FTNANCE]RO: Na hipótese dc sobrevivem fatos imprevisíve.is, ou prev'isíveis,
porém dc consequências incalculáveis, retardadoie.s ou impeditivos da entrega do custado, ou ainda, em caso de Jbrça nlaint
caso fortuito ou fato do príncipe. cona.igurando :íJea económica extraordínáiia c extra contratua], poderá, mediante
procedimento admiuistrtitivo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, scr restabelecida a relação (luc as partes
pactuara! inicia mcatc cnÍfe os e.:lcaígos dc contratado c a I'eira.buição da Administração para a liusi.a rc ntincíaçãt} d{)$
cquipalnentos: objctivando a manutenção do equilíbrio cconâmico-financeiro inicial do contratcn, na forma do artigo 65, 11,
;d'' da l.ei Federaln'. 8.666/93. alterada e consolidada

18. DA VISITA TÉCNICA
18.i. A Secíeiaria in crestada, a: tes de homoíogaí a i ilação. poderá ploitloveí vistoria t as slalaçõcs da cinplcsa
vencedora da Licitação, por meio de funcionáric} da própria secretari.a, cota a finalidade de comprovar a cal)árida(tc dc.
l)restaçã.Q dos serviços, utilizando para isso checklist com pontttaçâes a partir de i.tens que a mesma ac.har pet"tincnte al.l
atendimento das exigências dc acordo com o objeto licitadtl.
18.2. Caso a Secretaria cclnsiderc a$ instalações da etnpresa inadequadas a Provo.sta de Preços será rec!.l:;ada e cflnvoca.do o
pí6ximo imita te a ordem dc c ossificação dc ?foi»star de Preços c, assim si.lccssivamePle.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Este termo de rcferênc.ia, visa atender as exigências legais para o procedimento lil:it&iório na moclalídadc Pregão
Eletrãaico, constando todas a$ condições necessárias e suficientes, ficando proibi.do por este termo exigir c.bati.st.lias o!.t

razão dc naturalidade dos licitantes ou dc qualquer outra circunstân.cia impertinente ou irrcjcvantc para sua cspccíüca(:.ão
conforme disposto nos incisos 1, .11 e ITI do ar!. 3o cla Lei N'. l0.52.1).-/02.
19.2. Reproduza-se J.iclnlcntc este termo de referência na minuta do edital e Anexos.

/ Tiaogtlá/Ce, liQ dc janeiro dc 202 t

sucKn'r'.\K}K DE EDUCAÇÃO

Av. Moises Moita; 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará W.11aeülig:çe:qev:bli
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ANEXOlt rdODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÕNICO NO 01/2022.SEMED

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT COMPOSTO DE PRATO, COLHER E CANECA PARA SERVIR A MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE
tudo ①nfofne especi$cações contidas no TERMO DE RET'ERENCfA constante dos Anexos deste Edita!

LOTE

ITEM espEÇIElçAÇÃQ. 'ÜNÜ' l auANT V. UNIT R$ V. TOTAL R$

VALOR TOTAL DO ITEM R$ (.
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.

Prazo de Entrega: A entrega do objeto deverá $er realizada em até 05 (cine) dias, no Almoxarifado da Prefeitura, localizada na Av.
Moises Moita. 785: Bairro Nenê Plácida, Tlanguá-CE.
Pmzc de validade da Proposta de Preços: 6G seswnta) dias {Conforme estabelecida em Edltai}
Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do fornecimento referentes a
tributos, encargos sociais. e demais ónus atinentes à execução do obieto desta licítaçãol
Declara o$ de que o proponente cunpe plenamente os feq sltcs de hábil anão e que sua Proposta de Pfe③ eslê em ①oformidade
com as exigências do instrumento convocatória(editall
Data

Av. Moises Moita. 785
CNPJ: Q7.735.'f78/888{-2Q - CGF: 86.928.367.1

Nenê Plánidf}.-. CEP: 62 327-335
Fc e: Í88} 3$74-2288
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ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÕNiCO N' 81/2$22.SeMED

Docuueulo extciD.Q....NA.HAntLiTA CÃ o

DECLARAÇÃO

'NOME E QUAL ;ÃO DO FORNECEDOR). DECLARA

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório. junto
a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado do Cearã, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/{99g. e ao incisa XXXIII. do artigo 7), da Canstltulçãc Federal: não emprega menores de {8 (dezaitc anos em trabalho
ncÍufnc: pergosa cu i$ 1ubfe, nen emprega menores de }$(dezessels} anos em {fabalhc algum: salve a condição ãe aprendiz: â par$í
de 14 (quatorze) anos
b) sob as penas da lei, para todos os âns de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório. junto
a Prefeitura fvlunicipalae I'ianguá/CE: Estado do Cearã, que concorda integralmente com os termos deste editale seus anexos
o) que Incxtste qualquer fato supervemente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório. bem assim que
ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, $2'. da Lei n.' 8.666/93.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. Hxrma o presente, sob as penas da Lei

de 20.

DECLARANTE

Av. Moises Moita, ?85 - Nenê Piâç+da-- CEP: 62.327-335 - Tias\jBá - Cearâ ]!1]8881jlâa
CNPJ: 07.735.178/0001 20 - CGF= 06.920.167-1 Fone=(88) 3671-2288
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NEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÕNFCO N' O1/2022-SEMED

CONTRATO NO

Pelo presente instrumento de
CNPJ N'

Contrata. de um lado o Município de Tianguá-CE. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado

MUNICIPAL DEoelQ(a} $ECRETAR+O{A}
inscrita no ÇNPJ NO

kelebne: (. >
neste ato representado pelo(a) $rjal
justo e contratado o seguinte:

representado neste ato

com sede na . . .. , CF;P
de agora em diante denominada CONTRAT.ADA.

, inscritola) no CPF sob Q N' , tPm

e

E-mail

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAM ENTE LEGAL
1.1. Processo de Administrativo n{
SEMED, em conformidade com a Leí Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993
Ro 't8.$2Q de {7 de julho de 20G2 e a Lei 'i3.g79/20.

na modalidade PREGÃO ELETRONICO Na Q4f2Q22-
Lei das Licitações Públicas c/c os termos da LeIFederal

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. AQUISIÇÃO DE CARNES DE COBRANÇA OE IPTU E DEMAIS MATERIAIS GRÁFICOS PARA ATDENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUA CE: tudo conforme especificações contidas no TERMO DE
REFERENCIA constante do Anexo Ido Edital

!TEM

ITEM UNIT R$ TOTAL R$

VALOR TOTAL Da ITEM R$.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR € DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$ . ). a ser pago na proporção da entrega dos
equipamentos e materiais permanentes. segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas. de conformidade com
a$ notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de , acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas
Estaduais e fdunlclpais todas atuallzadâs, observadas a condições da prooosta adjudicada
3,2. O CONTRATANTE efe Baía o pagamen c após a entrega dos equipamentos e materiais permanentes. consome eí+$cação do
mesmo pelo setor responsávelda prefeitura c após o encaminhamento da documentação tratada no capuz desta cláusula. observadas as
disposições edltaiicias.
3.3. Par ocasião da entrega do materíallicítado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A
Futura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tiangtiá/CE - Secretaria de
endereço à . !escrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a oartir da data de sua assinatura e viverá até de

de

CLÁUSULA QUINTA DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.{ . O$ recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e sewiços coíⓕfão pof conta de recursos próprios do
orçamento do município de Tianguá. na seguinte dotação orçamentária:

OI .:. SEÇRETURIA.DE EDUC:AÇÃQ.

UNIDADE aRÇAMENTÁRiA
05 0501

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Av Moises Moita. 785 - Nenê Plácido- CEP: 62.327-335 - r'lãhguâ - Ceará wwyl41êgglia.Êe:9e!:k
CNPJ: 07.735.178/Q001-20 - CGF 06.920.167-1 - Feno: (88) 3671-2288



0501.12,361.0007.2.016

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.'1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da Lei Federal n'. 8.666
de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a
6.2.1. A entrega do objeto deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias. no Almoxarifado da Prefeitura, localizada na Av. Moises Moita,
7$$, Baifⓕ Neaê Piácide, Tiangüá-CE. a cortar da "ORDEM DE COMPRA", obsewando ãgoíosamente as especiãcações contidas ao
Termo de Referência. nos anexos e disposições constan(es de sua Proposta de Preços. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal. estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
exüajudictaís. saiam trabalhistas, previdenciários. ãscais e comerciais resultantes do(al fornecimento.'execução/prestação que lhes sejam
mputávels, inclusive com relação 8 tercelíos* em decorfência da celebração do Contrate, e ainda:
a) a reparar. corrigir. {emoveí ou substituir, às suas expensas. no total ou em narre. o objeto do contrato em que se veriHcarem vícios
defeitos ou incorreções
b) responsabilizar-se pelos danos causadas dlretamente á Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o a①mpanhamento pelo órgão interessado:
ç) celtas, na$ nesm s condições w 8atüals. os acíesclmos oü supressões qoe se âzerem no fornecmeato, atê 25% (ü e e anca pcr
;eito) do valoriniçialatualizado do contrato. na forma do $ 1o dü amigo 65 da Lein'. 8.666 dejunho de 1993

6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante. em decorrênçia dos
equipamentos e materiais permanentes objeto do presente contrata, aditando medidas internas de segurança

6.3. DAS OBRIGAÇOE$ DA CONTRATANTE
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do olqeto contratual. por meio de servidor especialmente designado para esse fim
em decarrência so]icitar providências da Contratada: que atenderá ou Justificará ]e imediato
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência
6.3.3. indlaf o Ioga! e ha mãos em qüe deverão sef entregues o$ materiais
6.3.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que observadas a$ normas de segurança.
6.3.5. A responsabilidade pela administração e manutenção dos equipamentos fica a cardo do Município de Tianguá.

podendo

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
7.1. DA$ ORDENS DE COMPRAS: A entrega do obleto deverá ser realizada em até 05 {cinco) dias no Aimoxarifado da Prefeitura
ccalizada na Av. Idoises f/moita. 785: Bairro Nenê Plácido. Tianguá-CE: mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, par parte da
administração ao licitaníe ven②dor. que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade ê disponibilidade financeira da Contratante.
7.'t,l. Â Ordem de confia emitida conterá o$ equipamentos e maⓖdals permanentes pretendidos e a respectiva quantidade; devendo $eí
entregue ao beneficiário no seu endereço físico. ou enviada vla fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mailao seu
endereço eletrõnlco. cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
7.1.2. Observadas as determlna③es e orientações constantes da ordem de compra. o fornecedor deverá fazer a entrega dos
equipamentos e materiais permanentes no local, dentro da prazo e horárias previstos, opcduBidade em que receberá o atesta declarando
a entrega dos bens
7.2, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A entrega do objeto deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias, no Almoxarifado da
Prefeitura. localizada na Av. Moises Moita, 785. Bairro Nenê Plácido: Tíanguá-CE. contados da recebimento da ORDEM DE COMPRA
no$ locais determinados oelo vetar Solicltante, observando rigorosamente as esoeciücações contidas neste termo de referência. nos
anexos e disposições wnsiaütes ae sua proposta de preços
7.2.1. Para os equipamentos e materiais permanentes objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
Prefeitura do Município de Tianguá/Ce
7.2.1.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota lscaldeverão ser requeridas junto a Secretaria $alicitante
7.2.2. Nc casa de cona citação da Inadequação dos e u oaínentos e nta eílals permanentes fornecidos as normas e exigências
especificadas no termo de referência e na proposta de preços vencedora a Adminisüação os rewsará, devendo ser de imediato ou no
prazo máxima de 24 {vinte e quatros horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis. na
forma da lei e deste instrumento

7.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva legal e conveniência atestado pelo
b4unicipia de Tianguá/Ce.
7.3. Os equipamentos e materiais permanentes licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as condições cantadas neste

termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços bem ainda às normas vigentes

Av. Moises Moita. 78s - Nenê Plácido- CEP: 62.327-335 - Tianguâ - Cêará ww!!Jlansua:çg
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assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal: estaduale
municipal, bem como. qüaisqtier encargos judiciais cu extrajudiciais. sejam trabalhistas. píevidendárlos, 6smís e comerciais resultantes
da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. e ainda:
a} A reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas, no totalou ern parte. o objeto do fornecimento cm que se veriHcarem
vlcias* defeitos o i cofreções;
ól Responsabilizar.se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do fornecimento. náo excluindo au reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado
c} Indicar oreposto. a①lta pela AamtnisEração, para representa-lc na execução do fornecimento As decisões e provldêncÉas que
ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão $er comunicadas a seus superiores em tempo hâbilpara a adição
das medidas convenientes:

d} A entrega das materiais deve se efetuar de forma a nào wmprometer G funcionamento dos servlças da Secretaria Sollcitante

CLÁUSULA OITAVA - DA$ ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
8.1. REAJUSTE; Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 {doze) meses. hipótese na qual
poderá se{ utilizado o índice iGP-M da Fundação Geülio Vergas
8.2. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrovirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado: au ainda em caso de força maior: caso fortuito ou fato
do príncipe, wpílgufando àiea económica extraordinária e extra co tfatual. poderá, mediante procedimento adnli i$ rativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos dc
contratado e a retribuição da Administração para a Justa remuneração dos equioarnentos e matenals permanentes: objetivartdo a
manutenção do equílibrio econõm ço Hnançelro Inlclaldo conkaic. na forma do artigo 65. 11: "d" da Let Federalno 8 666/93: alterada e
consolidada

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1, Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado. de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. ou em autros
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lel n', 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada: as seguintes penas
9.1.'t. Se o CONTRATADO deixar de foínecei ou apresentar documentação falsa exigida para o certame: ensejar o retardamento do
fornecimento do mesmo. não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrata, comportar-se de modo intdõneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguâ/CE e será descredenciado no Cadastro da
Pfefelu a Munlcipalde Tianguá/ÇE pelo prazo de atê 0$ {clnwl anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
dominações legais:
1. 1çlulta de 10% Idez por centos sobre o valor da çantrataçãü no caso de
a) píesentaí decüme !a⑩c falsa exigida Faia o certame.
b) não manter a proposta
c) fraudar na execução do contrato
d} comportar-se de modo !nldõneo
11; FJulta moratória de 0.3% jtrês décimos por centos poí dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual solicitado. até o
limite de 10% jdea por ①ntol sobre a valor do contrato: caso seja inferior a 30 ltrintê) dias: no caso de retardamento na execução da
contrata :
ili fáutta moratõrta de 10'6(dez por anta) sobre o valor contratado, na hipotne de atraso supeHor a 3G(trinta) dias rlo fornecimento do
obieto contratual:
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato. às atividades da
Adminiska@o. desde que não caiba a aplicação de san@o mais grave. ou deswmpãmenlo por parte do ilcitante de qualquer das clbngações
definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem: não abrangidas nos subitens anteriores. serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8:666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada. e na Lei n'. l0.520
de 17 de julho de 2G82, as segui tes penas:
a) advertência;
b} multa de até 059&(Censo por cento) sobre o va or contratado
9.2, Após o devido processo adⓕlaistrali'fa, contorne disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste }astrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no lvlunicípio de Tianguâ/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência

9,3, As partes se submeterão ainda às demais sanções imposbs nos artigos 86 a 88 da LeIFedera]n'. 8 666 de 21 de ]! !nho de 1993,
alterada e consolidada e no instrumento convocâtóho.

desta
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CLÁUSULA DÉCIMA DA RESCISÃO
10.1. A tnexecução iotalou parcialdo presente conüato ensejo a sua rescisão. com as consequências contratuais. as previstas em lei e

l0.2, Além da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito. independente de notificação
judicialou extrajudicial. sem que assista à Contratada Q direito de reclamar !ndemzações relativas às despesas decorrentes de encargos
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou na$ hipóteses previstas na Legislação
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993.
'fQ.3. O procedimento de rescisão observara os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Leme Licitações

no Edital

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações pof ele
assumidas: todas as condições de habilitação e quali$caçáo exigidas no Procedimento Licltatõrio
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licltatória
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n'. 8 666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá ser allefado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, wm as devidas }ilsli6mtivas,
nos casos previstos aa Le}
11.5. A inadimplência do contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos equipamentos e
materiais permanentes pela Administração.
11.6. O CONTRATADO. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais: não poderá subcontratar
partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitará. no todo au em parte. os equipamentos e materiais permanentes realizados em desacordo com os termos
do Processo Licltabíia. da f>roposta e deste çontraio
1'1.8. integram o presente contrato. independente de &anscri②o, todas as peças que formam o procedimento iicitatõrio e a Proposta
Adjudicada
11.9; A execução ao contrata será acompanhada e Hscalizada peleja) S'ía). . . Portaria/P?matricula N'

CPF N' representante da SECRETARIA DE .... . conforme o Art. 67
da Lei 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORA
'í2,'i, O foro da Comarca de Tla8guã/CE ê o competente para dirimir questões dKoffentes da en&ega deste Ccni atou en cbediê cla ao
disposto no $ 2' da artigo 55 da Leln'. 8.666 de 21 dejunho de 1993: alterada e consolidada

Assim pactuadas, as partes armam o presente Instrumento: perante testemunhas que também D assinam. para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos:

Tianguá/CE. de de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NÜ. >>>

<<<Secretária(o)>>>
CONTRATANTE

<<<RAZAO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF NO.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

2. CPF N
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